
PARECER JURIDICO No 037/2024 

LEI 13.01912014 - ORGANIZAçAO DA SOCIE-
DADE CIVIL - ANALISE PLANO DE TRABA-
LHO 

A Secretaria Municipal de Governo e Adrninistraçao solicita Parecer Juridico 
sobre a minute do Piano de Trabaiho relerente a Lei 13.019/2014 - Organização da Sociedade 
Civil, pare celebraçâo de Termo de Fomento entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS e a 
Organizacao da Sociedade Civil, abaixo discriminada, relativo as emendas impositivas ao Pro-
jeto de Lei no 115/2023, aprovadas por meio da Lei Orçarnentaria Anual do Exercicio de 2024 - 
Lei no 7.469 de 29/12/2023: 

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E AçAO COMUNITARIA MAANAIN, inscrito 
no CNPJ sob no 01.023.21910001-79; 

Ficha Orcamentaria: 
04 122 0003 1697 0000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E AçAo COMUNIARIA (IDAC MAANAIN) 
091 3.3.50.43.00 SUBVENOES SOCIAIS R$ 5.100,00 
092 3.3.50.43.00 SuBvENçOES SOCIAIS R$ 10.000,00 
093 3.3.50.43.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 6.000,00 
094 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 5.000,00 
095 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 8.000,00 
096 3.3.50.43.00 SUBVENcOES SOCIAIS R$ 90.000,00 
097 3.3.50.43.00 suBvENçOES SOCIAIS R$ 9.294,58 
098 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 1.804,99 

o parecer não dernanda maiores expianaçöes, pois Os referidos docurnentos 
referentes a formalização do Termo de Fomento foram realizados nos exatos termos da Lei 
13.019/2014. 

Constatou-se qua a entidade credenciada a prestar as services encontra-se 
regular e apta, e a modalidade do Termo de Fomento por inexigibilidade de Chamarnento PU-
bhco e a previsto em Lei, corn base nos artigos 29 e 31 da Lei 13.019/2014, urna vez que as re-
cursos são oriundos de Emendas Impositivas junto a Lei Orçamentária Anual do Exercicio de 
2024 - Lei Municipal n° 7.469 de 29/12/2023. 

o prazo estabelecido para a prestacão de contas da entidade para corn a mu-
nicipalidade encontra-se previsto em lei, sendo que não já objeçôes a serem feitas. 

Ante todo o exposto, s.m.j., OPINO peia VIABILIDADE JURIDICA da celebra-
ção do Termo de Fomento na rnodaiidade de inexigibilidade entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSIS e a Organizacão da Sociedade Civil descrita acirna, para prestacão dos serviços e 
execução do Piano de Trabalho. 

Assis (SP), 29 de 
	

de 2024. 

LUCIANO 
Secretário Mug 
	

JurIdicos 
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